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TERMo DE CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS QUE ENTR.E SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHÀ COMPRIDA E A EMPRESA RBS

- ADTLSON RIBAS - ME.

OC

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA, Entidade Pública, inscrita no CMJÀIÍF no

64.037 .87210001-07, sediada na Avenida Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste

Município de Ilha Comprida, Estado. de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito

Municipal, o seúor DECIo JosE VENTURA, doravante denominada simplesmente

CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa RBS - ADILSON RIBAS - ME, inscrita no

CNPJÀ.{F sob o no 09.478.853/0001-08, com Inscrição Estadual n" 114312008, sediada na

Rua Vicky, no 390, no balneário Monre carlo, no Município de Ilha comprida, Estado de são

Paulo, neste ato representada por ADILSON RIBAS, brasileiro, casado, proprietario, portador

da cédula de Identidade RG no 23.749.260-X e inscrito no cPFÀ4F sob o no 185.867 .'.138-67 ,

residente e domiciliado à Rua Ana cândida sandoval Trigo, no 3 1, canto do Morro, no

Município de Iguape, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOO TO

l.l Constitui objeto deste contrato a contíatação de empresa especializada paÍa

manutenção com execução quinzenal dos serviços de capina, roçada, manutenção de áre

ajardinadas, em logradouros públicos, localizados neste Município de Ilha Comprida, Estad

de São Paulo, de conformidade com o Termo de Re

anexo, que passa a fazer parte integrante deste contrato.
ferência e Planilha Orçamentária e

CLÁUSULA II - D VIG

2.1 O presente contrato terá vigência pelo periodo de 12 meses a partir da data de

assinatura.

CLAUSULA III -cc)ND COES D XECUCÂO DOS SERVICOSI F. ["

3.1 Para fins da presente licitação, os serviços a serem executados são os descritos do

Termo de Referência que passa a fazer paÍÍe integrante deste contrato, para todos os efeitos

legais.

CLÁUSULA IV -o ÀCÕESBRIG
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4.1 Constituem Obrigações da CONTRATADA:
4.1.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as
Instrumento e de outras decorrentes da natureza dos

Ê

obrigaç es expressamente istas neste
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'qt:

serviços a serem prestados
4,1.2 Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificagão exigidas para contÍatação com o Serviço Público, de conformidade com a Lei
Federal no 8666193 e Lei Federal 10.520/02;
4.1.3 Assumir todas as despesas e encargos de qualquer nafiJreza com o pessoal necessario
ao atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade
pelo atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, tributária, comercial e,

inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada.
4,1.4 Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Público;
4.1.5 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, os serviços em que se verificaÍem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis;
4.1.6 responsabilizar-se poÍ todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos
ou estranhos;
4.1.7 responsabilizar-se por todos os t butos, taxas e impostos devidos em deconência da
prestação do serviço contratado;
4.1.8 A Contratada deverá atender prioritariamente pedidos emergenciais do Departamento
de Obras da Municipalidade.
4.2 Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital;
b) Notificar a CONTRATADA, fixando prazo paÍa correção das irregularidades ou
defeitos encontrados;
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviços.

CLAUSULA V - DAS REsPoN ABILIDADES CONTRÂTUAIS

5.1 A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:
a) não sub-contratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabili
advindas deste contrato, sem autorização da CONTRATANTE. A fusão, cisão ou
incorporação só serão admitidas com consentimento prévio e por escrito do
CONTRATANTE, desde que não afetem a boa execução do presente instrumento;
b) assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas,
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou
veúam incidir sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;
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c) responsabilizar-se pelos prej uízos causados ao C
atos de seus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.

SULA _ DAS PE ADE

6.1 No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes
penalidades:
a) multa diária de valor equivalente a l%o (tmpor cento) do valor total da proposta, pelo
atraso injustificado na execução do objeto;
6.2 A multa referida no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras
sanções previstas na Lei n" 8.666193, tais como:
a) advertência por escrito;
b) suspensão temporriria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ilha Comprida por pÍÍao não superior a 02 (dois) anos;
c) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penatidade,
d) rescisãocontratual.
6.3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Divisão de Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprida, no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva
notiÍicação.

CLÁUSULA VII -DA RESCISÃO

7,1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com
consequências contratuais e as previstas na lei 8.666/93.
7,2 Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpel
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava, quan
ocorerem as hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA VIIT -DAAB STENCÃO

8.1 A abstengão pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados

9.1 Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado, n
65.daLei n." 8.666193, sempre mediante ao Termo Aditivo.

os casos previstos nos artigos 57 e

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA 1192s-000
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contrato não será considerada novação ou renúncia.

CLÁUSULA Ix- DAs ALTERACÓES

CLÁUSULA x - DA DoCUMENTACÃO
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10.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante toda con
observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi
exigidas neste pregão.

CLAUSULA XI - DO PRECO

l1.l Pela execuçâo dos serviços objeto deste contrato, pelo período de 12 (doze)
meses a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço mensal de R$ 49.000,00
(Quarenta e nove mil reais), perfazendo o valor global de RS 588.000,00 (Quinhentos e
oitenta e oito mil reais), conforme Proposta de Pregos da CONTRATADA, que faz parte
integrante do pÍesente instrumento.
Ll.z Os recursos financeiros para o atendimento do obj eto do presente contrato, são
provenientes, do orçamento vigente, estando alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
Ficha no 090 - Departamento de Administração e Obras;
Ficha no 340 - Departamento de Educagão;
Ficha no 267 - Departwnento de Saúde.

CLAUSUL A XII -DÔ PA AMENTO E MEDICÔES

12,2 Os servigos objeto deste Termo de Contrato, serão remunerados por metro quadrado
execuÍado, mensalmente. A FISCALIZAÇÃO emitirá medição mensal constando a
quantidade de serviços prestados, considerando os quantitativos apresentados na Planilha
Orçamentária elaborada pela CONTRATANTE;
12.3 Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos ou corrigidos. Não
serão realizadas medições dos servigos enquanto não forem solucionados possíveis problemas
de execugão identificados pela FISCALIZAÇÃO e comunicados à CONTRATADA.
12.4 Em neúuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobertura do
devido aditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e aprovado pelo
Depaúamento de Administração e Finanças.
12.5 A Contratada deverá apresentar as planilhas de medição mensal dos serviços,
indicando locais e os tipos e quantitativos de cada serviço executado no período, de acordo
com a planilha orçamentaria elaborada pela CONTRATANTE, bem como deverá comprovar
a destinagão Íina1 ambientalmente adequada dos resíduos resultantes dos serviços realizados
no período.
12.6 Após a conclusão dos serviços a fiscalização emitirá o termo de conclusão
recebimento de serviços, considerando as unidades constantes da Planilha Orçamentária.

CLÁUSUI,À XIII _ DoscÀsos OMISSOS
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l3.f Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições daLei Federal
n' 8.666193, no que couber.
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l4.l Fica eleito o foro da comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que seja ou veúa a ser.

E, por estarem assim, justos e acor sinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e valor, na presença das abaixo, para os fins de direito.

Ilha Comprida/ de Julho de2012.

DECIO IT VÊNTURA
icipal

RIBAS - ME
Contratada

TESTEMUNHAS:
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CoNTRATO N" 169/2012 d
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE §I
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHACOMPRIDAEAEMPRESA
CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNATIDES
DE souzA, PARA nxrcuçÃo »E sER\TÇos.

Pelo presente contrato, de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.F.J./r"Ll.! n" 64.037.87210001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no I1.000, Balneário Meu Recantc, neste N,lunicípio de llha Comprida, Estado de São
Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito \'tunicipll, c Senhor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente COn*TRATAIJTE e de outro lado, a empresa
CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNANDES DE SOUZA, inscrita no C.N.P.J./M.F sob o no
06.249.83710001-55, sediada na Alameda dos Lírios, no 85, no balneário Yemar, neste Município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representaCa pelo Senhor RENE FERNANDES DE
SOUZA, brasileiro, casado, proprietário, portailor Ca Cédula de Identidade RG n'24.392.733-
2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 1 7l .586.088-33, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tem entre sijusto e acordado c seguinte:

CLÁUSULA I,.DC OBJI

1.1.- Constitui objeto do presente contrato, a (rontratação de Empreiteira para execução
dos serviços de Limpeza manual de 3l -800,00m' (trinta e urn Ínil e oitocentos metros quadrados) do
Córrego Perequê, com remoção da cobertura vegelal. serr 1rânsporte, no trecho compreendido entre
os Balneários Cidade Credialópolis e Iracema Praia Clube, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, de conformidade com as Planilhas Orçamentárias, que integram
Licitação * Convite no 25 412012.
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equi
mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

o Edital de

CLÁUSTTLÂ II - DA E

2.1.- Os serviços serão executados pclo ri:ginre de empreitada por preço global,
acordo com a proposta de preços da CONTRATADA ccnst$rüe do Convite n'25 412012.
2.2.- O prazo de execução dos serviços oi-.jeto deste contrato será de até 120 (C
vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

Çursnl{Iil:Ee PaEp

3.1.- Pela execução das obras s 5gçr'iços cbjeto deste contrato, a CONTRA
pagarâ à CONTRATADA o preço glcbal de RS 78.546,00 (Setenta e oito mil, quinh
quarenta e seis reais), sendo o vaior de RS 2,47 (dois tra,is e quarenta e sete centavos) por metro
quadrado.
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As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final
etapa, e serão previamen te conferidas. re.,,isaJas e vistadas pela Divisão Técnica deEngenharia ou Engenheiro designad o para a fiscalização.
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1.1.-
de ca

A planilha elaborada, após a sua aceiração, seÉ enviada ao Departamento dentabilidade Munlc ipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho,
osterior pagamento.

ê.

de Terraplenagem, Pavimentâçào e Edificações da FIpE.

suÍre integral r,::p,,nsabi lidade por todo o equipamento e
iços, bem como pelos profi ssionais empregados, inclusive
os. fiscars e comerciais incidentes ou que venham a incidi

ONTRATAD.{. com reÊrência aos encargos estabeleci

nem poderá onerar o objeto deste contrato
COI{TRAT,rr\TE a r, ponsabilidade por seu pagamen

A CONTRATADA é obiigada â rei:ar?r., coÍrlglr, remover, reconstruir ousubstitu ir. as suas expensas no total ou ern paÍe. o objelo Jo contrato em que se verificar vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou cle lniteriais e rnpregados.
7.3.- A CONTkAT,\DA é responsável pelos danos causados diretamente àCONTR,,\T.ANTE ou a terceiros, decorrerile de srra c.ripa orr dolo na execução deste contrato, nãoexcluindo ou reduzindo essa re-.p,xsabilidarle :r Írsr:; âci. e lcompanhamento exercido pelo

ÉtcH

fu. .9Yà?? O preço contratado permanecerá fixo e i ustrivel pelo prazo de 12 (doze)
nca DE

rreaJ
meses, conforme determi nação cont;da na Lei no 8.880, de 27.05. 1994, ou outro diploma legal quevier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la..Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela
variação dos Índices Gerais

ó.1.- o presente contrato vigorará pero prazo ce até r20 (cento e vinte) dias, a contêr dadata de emissão da Ordem de Ser:viço pela CONTRa.T,T.NTE.

7.1.- A CONTRATADA as
material necessário à execução dos serv
pelos encargos trabalhistas, previdenciári
sobre o objeto do presente contraro.
Parágrafo Unico: A inadimplência da C
nesta cláusula - Itenr 7.l, não tr:.r.sferc à

t

tlit.
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusui a nona - item 8.1 .
7.1.- A CONTRAT.{|,A se obriga a operar os .quipamentos com pessoal especiali
arcando com todas as despesas corn manutenção dcs ,:qLlr:ra t'tentos, combustível, salários. e
soctal s, transporte, alimentação e e:;tad;e de serr pessoal ii:.;ôstos e taxas incidentes sobre o objdeste contrato

A CONTRATADA se cbriga a fi-rl.1sçg1 todos os equipamentos de
necessanos a perfeita execução dos seryiços, berÍ cí,,ii.,. adotar procedimento de segurança
garantam a integridade fisica dos seus empregadcrs. r.espi' rsabil izando-se por eventual acidente que
os mesmos venham a scfrer durant3 a execução do_s seri iÇos. obj eto desta contratação.

A CONTRATADA sc cbriga â .x€(,.Íef a lb:a dentro do prazo estabelecido nacláusula segunda, item 2.2, deste ins,tnrne:'!:o

w

7'7" A ..NTRATADA se obriga. no termino dos serviços, a limpeza total da área para
o recebimenlo provisório dos serviçcs.
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8.1.-

sem prejuízo das

.4.TANTE e autuado em processo administrativo.
e;á lavrado pelo responsável

Após o recebiire ;rto- a COIITRATI, NTI:1. rfrar.és do seu representante, verifise a obra esú em pe:feiu;, confor",.r.c tt,ie

A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo Senhore er-randes de Souza. na qualidade r..le s:u Drer\osro. especiaimente designado para esse fim,to peia CONTRATANTE.

efeitura L{unicipat de llha Comprida
- EsÍância Balneária - n .),. t,

da Beira N{ar. no rr.000. Barncar-ro;;;;,". ,rn^{ÍollolJlr'}4 '

A execução úo oont,aio seiá a<r:mpir,hada e fiscalizada pelo representante daTANTE, especialmente designa,J,,. pâr? .,jlc rj*. ."rJ" 
" 

ô."Ior Juraci Brito de Oliveira.Os recursos finance iro
a dotação n. - Ficha n.90. 

-c l:trár o atet;di:1r'rÍrlc cio c'bjeto do presente aont.u,o 
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9 I No caso Ca inirdintplÉtre ia r:,urcial c,u ,.:Lt! ,.1,,, presente contrato, a CONTp.ATADApenaticades esratrctecirtas ia L,:i F,"tlcra! ,f ',;;;;3.;;; 
sujeita as seguintesm u Itas

:Hí;j:;"t" 
por cento) do valor do contrato reajusrado, por desatendimento de qualquer de suas

b) 0,1% (um décirno por.cento) ,lo r,..ir:: dl conha r; lcair.r,;t:Co, ;ror dia de atraso na entÍega dosserviços ou término das etapas previstas no..unogrurr_Àri*.9.2.- q CONipáT ô,DA l,.di.rli ,";l;.,.-,, ; ";; .,.iiério, as jusrificativas apresenradaspara eximir a CONTRATADA drs penalirJades p."l i,r, 
"..r,à insrrumento.9'3'- As penalidades acima refe,:iias. ,,au ,-p.a., que a ..NTRATANTE rescindaunilateralmente o contrâto ou aFli,lL e ou,.., ,nnçõ", pr,,,ir,t"rlru Lei n" g.666, dejunho de 1993.

ÇLlUilL4 l= reÊL1g â..r_BE"qcsÃo

10.1.- ..^ . 1 in:xecução lí.,tat :.1: par.ciri Jo c.,)níit-.c enseja a sua rescisão, com asconseqüências prevista-s nest'j ccj i;'rfc e rrluerus co:rs:i-:rrr's J3 :-ei 
^" 

s.ãoo, a" ll j";r"r,ã a" ,sssl0'2'- o presente contrat,: yroirerá ser :esciaJiilo no caso de se verificar arguma das

flffi;a:r:::tas 
nr artiso 78. da r.ei ", i,eoà,õ:,',rir...,udo o disposto no artiso 7e d^

ll.l.-
término.
11.2.-
CONTR
11.3.-

Á- cbra será n:r:;5id5;,1.1,y1,;u:.iz::iir:itte 1t1. prazc de 15 (quinze) dias, após o seu

O Termo de S.ecehirrrento 2rr:vis.rri,-r s

C i) i') ('f:fC!(:tô i.i,)reae!t.ii(io
11.4.- O Termo de Rer:e birnenro l)eijltiti., rr seú lavrado pelo responsávelCONTRATANTE, no prazo de 40 ';ei,;enta) 

Ciat. rt c:rnlar Jr dr:ta do receb imento provisório ou danotificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA. inlbrmando que promoveu os reparosele solicitados, em virtude de del;ç .,1; fg16l i,lade dos :e:,, içc:, ;ol,rl r:tl-cjeto original.
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no tls.

Prefeitura .'.u{:unicipr;! de Itha Comprt a
EsÍancia Balneária - )tAvenida Beira lvlar, n" I i.000, Baineário ]zÍeu Recanto

12.1.- O presente i1s-11131nt1 e;r; :rrr€ qi € !.ní jr.rc .rint:u ihdc âo Convite no25 4/2012,bemcorno a proposta de preços da CON.|RAT.ADA.

13.1.- O presente co_;ihato ;.;.r:gt,la,Jo e.r r,.;r5:,tre,tir: peia Lei n, g.666de 2l de iunho de1993. além das demais disposições regais cierririente:,. upii.e".,r, inclusive, aos cÍ,"os omissos.

l4'r'- para os efeito,; ce 'ci,..:itc. atribui-se 10 ;)rcsent? coÍ:trato o valor de Rg 7g.546100(Setenta e oito mil, quinhentos e quârenta e seis reais).

cúLeua:,uno_«xuLi}ILE!E&ÀA
15.I.- As partes ele_aern o 1t,ro rla (_.otrr.r-ca cle IÍlr

5[ffi :,iJil]'*i"d;;; "j; ;"" di'i * i; ; ;;;i,., ;;;1i'1'r.;H'J"JJ:'J,Ll:.:H#il'lllT;

l; I

E, poi estareni d: aco:.io.
presença das duas testemuthirs abaixo norr,:a

IlH, a Cr,rrpri,l

§,.]t -, ii:-esente contrato em 03 (três) vias,- t;r,: ,it: p-cd;zir.todos os efeitos legais.
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